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Poder Judiciário da Paraíba
1º Juizado Especial Misto de Mangabeira

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0802814-46.2012.8.15.2003

DECISÃO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença(id.11933982) em que a COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS requer a declaração de inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação, com a consequente
anulação de todos os atos processuais praticados posteriormente ao Acórdão dos Embargos de Declaração com
Efeitos Modificativos, sob alegação de nulidade da Intimação do referido Acórdão, face a inobservância de
requerimento expresso de intimação à patronesse JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412. 

A exequente/impugnada, em síntese, aduz que todas as intimações foram dirigidas a causídica queixosa
desde o início da demanda. Pugna pelo desacolhimento da impugnação e liberação de alvará da quantia
incontroversa já bloqueada.

DECIDO

Em se tratando de alegação nulidade do ato da turma recursal, qual seja, da ausência de intimação acerca
do julgamento dos embargos declaratórios, não tendo o juízo de 1º grau competência para análise e julgamento,
imperativo que faça remessa dos presentes autos a instância superior, com vistas a apreciação da questão levantada
que, em tese, se acolhida, obstaria trânsito em julgado, tornando inviável o prosseguimento da execução no
momento.

Assim, remetam-se os autos a turma recursal para análise da nulidade arguida pelo impugnante.

Despacho “ad referendum” do Juiz Togado para os fins do art. 40, da lei 9.099/95.

JOÃO PESSOA, 25 de setembro de 2018.

Aderbaldo Soares de Oliveira Júnior - Juiz Leigo
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